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PROJETO DE LEI Nº.......... /2024
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IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;

Faço saber a todos os habitantes do Município de Anchieta que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a título gratuito, podendo ser prorrogado por igual período, à Organização da Sociedade Civil, para fomento da agricultura familiar e da atividade de pequenos agricultores, os bens de propriedade do Município, conforme descrito a seguir:
I – CENTRÍFUGA EXTRATORA DE MEL R&G MODELO CEN_32, NÚMERO PATRIMÔNIO Nº 05836;
II – CENTRÍFUGA EXTRATORA DE MEL R&G MODELO CEN_32, NÚMERO PATRIMÔNIO Nº 05837;

III – – CENTRÍFUGA EXTRATORA DE MEL R&G MODELO CEN_32, NÚMERO PATRIMÔNIO Nº 05838;
IV – MESA DESOPERCULADORA R&G MES_52, NÚMERO PATRIMÔNIO Nº 05839;
V – MESA DESOPERCULADORA R&G MES_52, NÚMERO PATRIMÔNIO Nº 05840;
VI – MESA DESOPERCULADORA R&G MES_52, NÚMERO PATRIMÔNIO Nº 05841;
Parágrafo único. A cessão de uso de que trata o caput deste Artigo poderá ser renovada por igual período ou suspensa em qualquer momento a critério da Administração Municipal.
Art. 2º A cessão de uso será formalizada por meio de Acordo de Cooperação, precedido de chamamento público, nos termos da Lei 13.019/2014.
Art. 3º O Acordo de Cooperação observará as seguintes regras:
§ 1º A manutenção, guarda e serviços de operação, decorrentes da utilização dos equipamentos, serão de responsabilidade exclusiva da Organização da Sociedade Civil, que responderá por todo e qualquer tipo dano decorrente da sua utilização.
§ 2º A restituição do bem ao Município poderá se dar a qualquer tempo, bastando que a parte interessada comunique a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, devendo os bens serem entregues em condições adequadas de uso, considerando o período de depreciação, vistoriado por profissional indicado pelo Município.
§ 3º O Acordo de Cooperação regulará o uso do bem e demais disposições omissas nesta Lei.
Art. 4º Caberá à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente a fiscalização da utilização dos bens cedidos, bem como a forma de atendimento dos agricultores, reservando-se o direito de intervir junto à Organização da Sociedade Civil, se constatado o seu uso indevido.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Anchieta/SC, 12 de novembro de 2024.
EDGAR JOSÉ BENETTI
Prefeito Municipal em Exercício
JUSTIFICATIVA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE,

ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES, ILUSTRÍSSIMAS VEREADORAS
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei, que AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER BENS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, PARA FOMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA ATIVIDADE DE PEQUENOS AGRICULTORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando o interesse público recíproco da municipalidade e de associações e cooperativas da sociedade civil de agricultores em fomentar o setor agropecuário no Município por meio de parcerias apresentamos este Projeto de Lei para apreciação do Poder Legislativo.
O presente Projeto Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder bens, de patrimônio do Município, a organizações da sociedade civil, visando fomento da agricultura familiar e da atividade de apicultura no Município de Anchieta/SC.

A cessão de uso do bem público dar-se-á mediante chamamento público conforme prevê o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, Lei Federal nº 13.019/2014, que dirige as parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.

O Chamamento Público será regido por edital onde constarão as condições para participação, prazos e formas de credenciamento, critérios de seleção e julgamento dentre outros itens. O Acordo de Cooperação será o instrumento da parceria entre a Administração Municipal e a Organização da Sociedade Civil que obtiver melhor pontuação em atenção aos critérios estabelecidos no edital de chamamento público.

A utilização dos bens públicos deverá atender a finalidade para os quais foram destinados, fomentar a agricultura familiar e a atividade de apicultores no Município de Anchieta. A execução da finalidade será fiscalizada pela Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Anchieta/SC.
Assim, justificado o interesse público, solicitamos a aprovação em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, visando lançamento de novo Edital de Chamamento e realização de Seção Publica, para atendimento das demandas dos apicultores, na mesma oportunidade envio protestos de estima e apreço.

Município de Anchieta/SC, 12 de novembro de 2024.

EDGAR JOSÉ BENETTI
Prefeito Municipal em Exercício
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CEDER BENS À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, PARA FOMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DA ATIVIDADE DE PEQUENOS AGRICULTORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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